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RESUMO EXECUTIVO 
 

1. INTRODUÇÃO 
 
A partir da edição da Lei Ordinária nº 13.138/2015 (publicada no Semanário Oficial de 
27/12/2015 a 02/01/2016), o Poder Executivo do Município de João Pessoa/PB foi autorizado 
a contratar operação de crédito externo junto ao BID – Banco Interamericano de 
Desenvolvimento. 
 
Por meio da Resolução nº 29/2018 (publicada no Diário Oficial da União de 08 de novembro 
de 2018), em conformidade com o que dispõe o art. 52, inciso V, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, foi autorizado, pelo Senado Federal, o Contrato de Empréstimo nº 
4444/OC-BR, celebrado entre o Município de João Pessoa e o Banco Interamericano de 
Desenvolvimento. O referido contrato apresenta como objeto a concessão de empréstimo com 
vista ao financiamento e execução do Programa de Desenvolvimento Integrado e Sustentável 
do Município de João Pessoa (Programa João Pessoa Sustentável), conforme definido através 
da Cláusula 1.01 – Das Disposições Especiais. 
 
Por conseguinte, cumprindo condição contratual à liberação dos recursos, foi criada a Unidade 
Executora do Programa (UEP), através da Lei Municipal nº 13.676/2018 (publicada no 
Semanário Oficial de 23 a 29 de dezembro de 2018), composta por membros especializados e 
exclusivamente dedicados à execução do programa, de acordo com o que disciplina o ato 
normativo de criação da UEP, o Contrato de Empréstimo nº 4444/OC – BR, o Regulamento 
Operacional do Programa e outros normativos correlatos.  
 
Inicialmente, a UEP funcionava à Av. João Cirilo da Silva – Portal do Sol, João Pessoa/PB, 
transferindo-se, em agosto de 2020, para o Duo Corporate Tower, localizado na BR-230, 
também na capital paraibana.  
 
O Coordenador Geral do Programa João Pessoa Sustentável, até o final do exercício financeiro 
de 2020, era o senhor José Rivaldo Lopes, nomeado para a função através da Portaria nº 33, de 
08 de janeiro de 2019. 
 
A UEP está ligada diretamente ao gabinete do Prefeito Municipal, sendo este o responsável pela 
administração geral e financeira do programa. 
 
Os trabalhos aqui desenvolvidos referem-se à Auditoria Independente prevista na Cláusula 5.02 
- Das Disposições Especiais – e ao Artigo 7.03 – Das Normas Gerais -, ambos do Contrato de 
Empréstimo nº 4444/OC-BR. 
 
 
2. DO PROJETO 
 
O custo total do Projeto foi estimado em quantia equivalente a US$ 200.000.000,00 (duzentos 
milhões de dólares), sendo US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares) financiados pelo BID 
e US$ 100.000.000,00 (cem milhões de dólares) representando recursos de contrapartida local; 
cujo prazo para desembolso perfaz 5 (cinco) anos e 6 (seis) meses, a partir da entrada em vigor 
do Contrato de Empréstimo. 
 
Do total financiado pelo BID, o Programa João Pessoa Sustentável, em 2020, aplicou o 
montante de US$ 930.674,45, restando um saldo de US$ 99.069.325,55. 
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No concernente à contrapartida local, o valor aplicado, até 31/12/2020, totaliza US$ 
7.187.097,79. 
 
2.1. OBJETIVO DO PROJETO 
 
O objetivo geral do Projeto visa propiciar um desenvolvimento urbano e sustentável ao 
Município de João Pessoa, a partir do fortalecimento do planejamento, da gestão urbana e 
pública municipal, bem como por meio de intervenções integrais e/ou demonstrativas para 
famílias vulneráveis. 
 
2.2.  ESTRUTURA DO PROJETO 
 
Para alcançar os seus objetivos, o Projeto está dividido nos seguintes componentes de 
investimento, identificados e descritos a seguir: 
 

Componente I - Desenvolvimento Urbano Sustentável e Gestão da Cidade 

Este componente inclui atividades agrupadas em três Subcomponentes: 

a) Fortalecimento do Planejamento e da Gestão Urbana. Serão financiadas as seguintes 
atividades: (i) revisão do plano diretor municipal; (ii) elaboração de estudos de densificação 
urbana e habitação sustentável; (iii) elaboração de estudos socioambientais para intervenções 
em assentamentos informais com população vulnerável; (iv) elaboração do plano municipal de 
redução de riscos a desastres naturais; e (v) implementação do Centro de Cooperação da Cidade 
(CCC) contemplando a integração institucional e tecnológica para situações de emergência, 
risco de desastres naturais, segurança pública e mobilidade; 

b) Financiamento de Conjuntos Habitacionais Integrais para Famílias Vulneráveis. Serão 
financiados com recursos de Contrapartida Local a construção de cerca de 2.300 habitações 
para aproximadamente 11.500 pessoas de baixa renda nos conjuntos habitacionais: Colinas de 
Gramame, São José, Saturnino de Brito e Vista Alegre. Também, serão financiadas obras de 
infraestrutura básica e/ou equipamento urbano, priorizadas de acordo com os critérios 
estabelecidos no Regulamento Operacional do Programa (ROP) e em consistência com as 
políticas de salvaguardas do Banco. 

c) Melhoramento do Habitat em Assentamentos Irregulares Vulneráveis. Será financiada 
a relocalização de famílias em situação de risco em assentamentos irregulares do Complexo 
Beira Rio (CBR), selecionados por sua situação de vulnerabilidade. No CBR serão financiadas, 
entre outras, as seguintes atividades: (i) projeto urbanístico integral da área; (ii) reassentamento 
de aproximadamente 840 famílias que vivem em zonas de risco, incluindo desapropriação de 
áreas para construção de cerca de 675 habitações; (iii) implementação de obras de infraestrutura 
e/ou equipamento urbano em áreas selecionadas; (iv) elaboração e implementação de um plano 
de acompanhamento socioeconômico para as famílias beneficiadas, incluindo a criação de um 
Escritório Local de Gestão (ELO); e (v) regularização cadastral e titulação de propriedades. Em 
relação ao Complexo Via Férrea (CVF), serão financiados: (i) o projeto urbanístico integral da 
área; (ii) seleção de obras essenciais para prover serviços de infraestrutura básica e/ou 
equipamento urbano; e (iii) recuperação socioambiental do antigo lixão municipal. 
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Componente II. Fortalecimento da Gestão Pública Municipal 

Este componente inclui atividades agrupadas nos seguintes Subcomponentes: 

a) Melhoramento da Gestão Tributária. Será financiada: (i) a implementação de um novo 
modelo de gestão da arrecadação e dos contribuintes; (ii) a atualização do cadastro de valores 
imobiliários; e (iii) a implementação de um novo modelo de gestão de contribuintes, de 
cobrança e um sistema de administração tributária, de programa de inteligência e de educação 
fiscal. 

b) Melhoramento da Gestão Administrativa. Este subcomponente financiará as seguintes 
atividades: (i) apoio à reestruturação organizacional de órgãos municipais vinculados ao 
Programa; (ii) capacitação dos servidores públicos municipais, no âmbito da implementação da 
escola de governo; (iii) modernização da gestão patrimonial; (iv) aperfeiçoamento do sistema 
de gestão financeira e contábil municipal; (v) melhoramento da gestão das compras municipais; 
(vi) implementação de uma gestão financeira focada na melhoria dos gastos; (v) melhoramento 
do planejamento e gestão da assistência social; (vi) implementação de modelo de atuação da 
defesa civil municipal; (vii) aperfeiçoamento do sistema de serviços e segurança na área da 
tecnologia da informação; (viii) implantação de data center; e (ix) implantação de uma sala 
segura que cumpra com estândares de segurança internacionais. 

Componente III. Gestão/Administração do Programa. 

Este componente inclui a atividade: 

a) Administração do Programa. Será financiada a criação e o funcionamento de uma Unidade 
Executora do Programa (UEP) e a contratação de uma empresa de consultoria especializada em 
gestão de projetos para apoiar o gerenciamento dos distintos componentes da operação, 
incluindo a supervisão de todas as obras de infraestrutura e equipamento urbano. Também serão 
contratados serviços de consultoria para a avaliação, assim como a auditoria externa contábil 
financeira e a implementação do Marco de Gestão Ambiental e Social (MGAS). 

 
3. DA AUDITORIA  
 
3.1 ESCOPO DO TRABALHO 
 
Os trabalhos de auditoria iniciaram-se por reuniões entre os membros da Unidade Executora do 
Programa - UEP e a equipe designada pelo Tribunal de Contas da Paraíba, através da Portaria 
TC nº 071/2021. 
 
Foram verificados procedimentos e contratos de aquisições, relatórios, demonstrativos; 
contratos de câmbio, extratos bancários, além de outras informações necessária à análise das 
atividades desenvolvidas no âmbito do Projeto em epígrafe e sua compatibilidade com as 
demonstrações financeiras apresentadas; em estrita observância às normas da INTOSAI e 
diretrizes específicas do BID. 
 
A auditoria teve como objetivo verificar a adequabilidade dos controles internos contábeis, 
financeiros, patrimoniais, administrativos e de tecnologia de informação mantidos pela 
coordenação do Projeto nas seguintes áreas: 
 
a) Controle orçamentário, bem como a execução do Projeto em confronto com as metas 
estabelecidas nos documentos de planejamento;  
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b) O cumprimento, pelo mutuário, das cláusulas contratuais de caráter contábil, financeiro e 
gerencial; 
 
c) Controle patrimonial;  
 
d) Controle de aquisições, no intuito de verificar a conformidade dos processos de 
licitação/seleção com as políticas do Banco e com a legislação nacional aplicável, e 
adequabilidade dos pagamentos realizados;  
 
e) Controle em Tecnologia da Informação; e  
 
f) A adequada apresentação das Demonstrações Financeiras e Notas Explicativas do Projeto. 
 
 
3.2 DEFINIÇÃO DA AMOSTRA 
 
No exercício auditado (2020), foram realizadas aquisições no montante de R$ 4.813.927,81 
(US$ 930.674,45), totalizando 11 (onze) processos. Dessa totalidade, foram analisados 8 (oito) 
processos, constituindo uma amostra que representa 49,71% dos investimentos do Programa ao 
longo do exercício de 2020, conforme tabela a seguir: 
 

Tabela 01 – Investimentos do Projeto (2020) – Processos Analisados 
 

Credor Nº Contrato  Objeto 
Valor Pago 

(R$) 
Valor Pago 

(U$) 

Ruth Jurberg 02.002/2020 

Consultoria Individual para 
elaboração de proposta de 
implantação e operação dos 
Escritórios Locais de 
Gestão 

102.118,76 21.384,07 

Renata Satiko Akiyama 02.012/2019 

Consultoria Individual para 
a capacitação de equipe 
técnica e elaboração do 
Termo de Referência para a 
revisão do Plano Diretor e 
Legislação Complementar 

29.000,00 6.720,76 

Larissa Garcia Campagner 02.001/2020 

Consultoria Individual para 
elaboração de proposta de 
viabilidade de introdução 
de espaços comerciais em 
conjuntos habitacionais de 
baixa renda no Complexo 
Beira Rio 

56.335,00 13.055,61 

Instituto Aquila de Gestão 
Ltda. 

02.003/2020 
Contratação de Serviços de 
Consultoria de apoio ao 
gerenciamento de projetos 

307.963,03 57.687,19 

Indra Brasil Soluções e 
Serviços Tecnológicos 
Ltda. 

02.004/2020 

Prestação de Serviços 
especializados de 
tecnologia da informação e 
comunicação, consultoria e 
assessoria técnica para 
adequação do Sistema 
Integrado de Planejamento 
e Gestão Financeira 
(SIGEF) 

1.425.563,57 267.033,42 

MJV Serviços de 
Escritórios Compartilhados 

0.008/2020 
Aluguel de Salas para 
Funcionar UEP 

81.820,00 15.322,82 
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Softplan Planejamentos e 
Sistemas 

02.013/2019 

Contratação de serviço 
técnico de informática de 
apoio à execução financeira 
do Programa de 
Desenvolvimento Urbano, 
Integrado e Sustentável do 
Município de João Pessoa 

156.641,30 34.577,93 

Ney Marques Duarte 02.014/2020 

Consultoria individual para 
apoiar a implantação do 
Centro de Cooperação da 
Cidade (CCC) 

233.396,13 48.425,60 

TOTAL 2.392.837,79  

Fonte: SAFF. 
 
 
Outrossim, à elaboração do presente relatório de auditoria independente, foram solicitados os 
seguintes documentos: a) Contrato de Empréstimo nº 4444/OC-BR e respectivas Disposições 
Especiais às Normas Gerais de caráter contábil e financeiro, referentes ao Programa; b) Todas 
as comunicações realizadas entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e a 
Prefeitura de João Pessoa (por intermédio da Unidade Executora do Programa – UEP); c) 
Norma local sobre a estrutura, atribuições, responsabilidades e formação dos membros 
responsáveis pelas diversas fases do Projeto; d) Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício de 2020; e) Extratos de todas as contas bancárias relativas ao Programa João Pessoa 
Sustentável. 
 
 
Quanto às demais informações necessárias à elaboração deste relatório, destacamos que a UEP 
concedeu à equipe de auditoria acesso ao programa SAFF, da empresa, SOFTPLAN, através 
do qual foi possível verificarmos dados contábeis, financeiros, patrimoniais e administrativos. 
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS BÁSICAS DO PROGRAMA 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Cícero Lucena Filho 
 
Prefeito do Município de João Pessoa/PB 
 
 Programa João Pessoa Sustentável 
 
Opinião sem ressalva 
 
Examinamos as demonstrações financeiras anexas da Prefeitura Municipal de João Pessoa, que 
compreendem a Demonstração de Fluxos de Caixa para o período findo em 31 de dezembro de 
2020 e a Demonstração de Investimentos Acumulados para o exercício findo também nessa 
data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das principais 
políticas contábeis, correspondentes ao Programa João Pessoa Sustentável, financiado com 
recursos do Contrato de Empréstimo nº 4444/OC-BR do Banco Interamericano de 
Desenvolvimento (BID) e com aportes da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em atendimento 
ao disposto na Cláusula 5.02, das Disposições Especiais, do referido Contrato de Empréstimo. 
 
Em nossa opinião, as demonstrações financeiras acima referidas apresentam razoavelmente, em 
todos os aspectos relevantes, os recebimentos e os pagamentos do Programa em 31 de dezembro 
de 2020, em conformidade com o critério contábil de caixa, descrito na Nota Explicativa 02. 
 
Base para opinião 
 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com os estabelecidos no Manual de Auditoria do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, que estão baseados nas Normas Internacionais das 
Entidades Fiscalizadoras Superiores (ISSAIs, por sua sigla em inglês), desenvolvidas pela 
Organização Internacional das Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), que são 
convergentes – com as adequações de concordância – com as Normas Internacionais de 
Auditoria (ISA, por sua sigla em inglês), emitidas pela Federação Internacional de Contadores 
(IFAC), e requerimentos específicos do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID). 
Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, 
intitulada “Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras”. 
Somos independentes em relação ao Programa, de acordo com os princípios éticos relevantes 
para nossa Auditoria de demonstrações financeiras, previstos no Código de Ética deste Tribunal 
de Contas e da INTOSAI, e cumprimos com as demais responsabilidades de acordo com essas 
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião.  
 
Sem que haja modificação da nossa opinião, chamamos atenção para os seguintes: 
 
Ênfases 
 
A nota explicativa 03 às demonstrações financeiras informa que os fundos disponíveis em 31 
de dezembro de 2020 estão depositados nas contas bancárias do Programa e incluem as receitas 
geradas por juros e ganhos cambiais. O extrato da conta mantida na agência 1909, com nº 
00071010-9 da Caixa Econômica Federal, demonstra um saldo total de R$ 1.383.417,90 (US$ 
259.143,78). O montante de R$ 770,24 (US$ 148,23) remete-se a saldo das receitas 
provenientes de ganhos em aplicações financeiras; 
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A nota explicativa 04 às demonstrações financeiras ressalta que há saldo pendente de 
justificação ao BID, no montante de US$ 602.231,56, representado pelo saldo disponível na 
moeda da operação US$ 258.995,55 (R$ 1.382.647,66) e gastos ou pagamentos pendentes de 
apresentação ao Banco US$ 343.236,01(R$ 1.832.371,14). 
 
A nota explicativa 8 evidencia que foram adquiridos bens de consumo (kits de limpeza e higiene 
pessoal, bem como cestas básicas) a fim de atender a população em situação de vulnerabilidade 
social no ápice da pandemia do novo coronavírus (vetor da COVID-19). 
 
Responsabilidade da administração e da governança pelas demonstrações financeiras 
 
A administração do PROGRAMA JOÃO PESSOA SUSTENTÁVEL é responsável pela 
elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras, de acordo com o critério 
contábil de caixa descrito na Nota 02, o qual inclui determinar que o critério de caixa constitui 
uma base contábil aceitável para a preparação das demonstrações financeiras nas circunstâncias 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações financeiras livres de distorções relevantes, independentemente se causada por 
fraude ou erro. A base contábil de fundos reconhece as transações e os fatos somente quando 
os recursos (incluindo o equivalente aos fundos) são recebidos ou pagos pelo Programa e não 
quando resultam, auferem ou se originam de direitos ou obrigações, ainda que não se tenha 
produzido uma movimentação de fundos (caixa).  
 
Os responsáveis pela governança do Programa são aqueles com responsabilidade pela 
supervisão do processo de elaboração das demonstrações financeiras do Programa. 
 
Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 
 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas 
em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível 
de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada, de acordo com as normas 
internacionais de auditoria, sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as 
decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações financeiras. 
 
Como parte da auditoria, realizada de acordo com o Manual de Auditoria do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, que está baseado nas Normas Internacionais das Entidades Fiscalizadoras 
Superiores (ISSAIs), desenvolvidas pela Organização Internacional das Entidades 
Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI), exercemos julgamento profissional e mantemos 
ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

● Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos 
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. 
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